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Dispõe sobre a inclusão do artigo 5° e
Parágrafo único na Lei n° 3.964 de 04
de dezembro de 1950, e dá outras

. providências.

_6pÂMARA'MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

ART. 1° - Fica acrescido o artigo 5° e Parágrafo único na Lei n°
3.964 de 04 de dezembro de 1950, o qual passará a conter a seguinte redação:

10'
"Art. 50 - Será concedido Alvará de Funcionamento apenas aos

Parques de Diversões, de toda a espécie e gênero, que celebrarem contrato de seguro
contra terceiros.

Parágrafo único - O contrato de seguro contra terceiros
mencionado neste artigo será destinado para todo e qualquer tipo de acidente que
venha ocorrer envolvendo os usuários dos Parques de Diversões instalados no
Município de São Paulo.

ART. 2° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
30 (trinta) dias contados a partir de sua publicação.
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ART.3° - As despesas com a execução desta Lei correrão por
, conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

ART. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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